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   R E Q U E R I M E N T O Nº. 063/2021: 

 
 
 

         
 
 
Senhor Presidente: 

 
     
    Requeiro à Mesa, logo após ouvido o Plenário e cumpridas as 

formalidades regimentais desta Casa Legislativa, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Sr. Prefeito do Município, Carlos Artur Soares Avellar Júnior, solicitando do mesmo no 
sentido de incluir as denominações religiosas como serviços essenciais no município 
dos Barreiros. 

J U S T I F I C A T I V A: 
 
     As igrejas, além de ser um lugar de manifestação da prática 
religiosa, muitas vezes, funcionam com a prestação de diversos serviços considerados 
essenciais e de assistência à população. E com uma das piores crises da história da 
humanidade devido ao COVID-19, a religião, mais uma vez, tem desempenhado um 
papel extremamente relevante na contenção do pânico, além do combate a depressão e a 
ansiedade. As Igrejas cristãs num todo têm contribuído muito para a conscientização 
quanto à questão primordial da COVID-19. 
 
     As instituições religiosas deverão continuar respeitando e 
cumprindo à risca as determinações das autoridades, praticando todos os procedimentos 
de segurança estabelecidos, como: garantir a lotação de, no máximo, 30% da capacidade 
de cada local, manter as pessoas distantes uma da outra de, pelo menos, dois metros 
entre um indivíduo e outro, disponibilizar álcool em gel e exigir o uso de máscaras. 
 
                                            Sala das Sessões da Câmara Municipal dos Barreiros, em 13 
de abril 2021.                

                  
               José Henrique da Silva Costa 
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